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RESUMO

 A Agenda 21 Global é uma estratégia que delimita as principais diretrizes do que deve ser
feito em matéria ambiental para garantir a sustentabilidade. No Brasil, os Ministérios do
Meio Ambiente e das Cidades orientam que os municípios brasileiros com mais de 20 mil
habitantes elaborem suas respectivas Agendas 21 locais, com seus diferentes biomas, ne-
cessitando de medidas de proteção ambiental para cada caso específico. Mas estão os
municípios devidamente capacitados a implementar esta diretriz global? A pesquisa busca
responder esta questão. É feita uma pesquisa de campo nos Municípios cearenses que
tinham iniciado a implantação de sua Agenda 21 ou que planejaram implementá-la. Foram
consultados 880 professores e feita uma análise uni e multivariada dos dados. O paper
conclui que, dos sete municípios pesquisados, quatro já caminham para conclusão da Agenda
21 local, mas as dificuldades são muitas, principalmente a falta de profissionais capacitados
na área ambiental, o que os impossibilita de recorrer ao Fundo Nacional do Meio Ambiente
(FNMA). A insistência na transversalidade prevista na Agenda 21 Global prejudica mais os
pequenos municípios, cujos professores não estão preparados nem para suas áreas espe-
cíficas, muito menos para novos conhecimentos na área ambiental.
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ABSTRACT

     Global UN Agenda 21 is a strategy that sets the main guidelines of what should be done in
environmental matter to guarantee sustainability. In Brazil, the Ministries of Environment
and Cities prescribed that Brazilian municipality 20 thousand people big has to elaborate its
own Agenda, respecting its biomass, providing measures for environmental protection for

Francisco Correia de Oliveira
Universidade de Fortaleza - UNIFOR



FACES R. Adm. · Belo Horizonte · v. 7 · n. 4 · p. 120-136 · out./dez. 2008 121

 BLEINE QUEIROZ CAÚLA . FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA  

each specific case. The question here is to know if Brazilian local municipalities are prepared
to implement this global guideline properly. The research analyzes this point. It is made a
field research in the Municipal districts in a Brazilian State (Ceará) that have already begun
the implementation or are prone to initiate them. The research has interviewed 880 local
teachers and made a univariate and multivariate analysis of the data.  The paper finds that
the Municipalities are managing to build their own Agenda 21, but with extreme difficulties
due to the lack of expertise and trained o local professionals qualified in this fundamental
environmental expertise, what prevents them to applying for the National Fund of the
Environment – FNMA, which has funds for this matter; the environmental problems already
existent and the unpreparedness of the population to work with the politics of saving for not
lacking.   The insistence on transdisciplinarity and transversality, foreseen in the Global Agenda
21,  harms small municipal districts whose teachers are not even well prepared for their
specific areas and even less for new knowledge required for environmental area.
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     Global Agenda 21. Environmental Law. Local Government. Environmental Management.

INTRODUÇÃO

A Carta Constitucional, de 1988, elevou os
municípios à condição de ente federativo, consti-
tuindo uma inovação, pois as Cartas anteriores
foram silentes nessa questão. O legislador consti-
tuinte atribuiu, a cada ente da federação, compe-
tência para legislar em matéria ambiental, tratada
nos artigos 21 a 24 e 30, dividindo a competên-
cia em administrativa, também chamada de ma-
terial, e legislativa, subdivida em privativa, concor-
rente e suplementar. A esse respeito, Milaré (2001,
p. 263) já antecipava os problemas, já que parte
da matéria relativa a meio ambiente pode ser dis-
ciplinada por todos os membros da Federação
(União, Estados e Municípios).

Na realidade, não se excluiu a responsabilida-
de de proteger e instituir políticas públicas ambi-
entais a nenhum dos entes da Federação, corro-
borando assim com o chamado “federalismo co-
operativo”. Compete à Administração Pública, na
condição de gestora dos bens ambientais, a exe-

cução da Política Nacional de Meio Ambiente em
face do seu poder de polícia administrativa ambi-
ental, que se desdobra na fiscalização e no licen-
ciamento ambiental.

Cabe ao poder público escolher políticas pú-
blicas adequadas, pois a tutela jurisdicional do meio
ambiente permite o controle da legalidade dos atos
públicos, estando reduzida a discricionariedade
administrativa com a introdução do princípio da
eficiência, no artigo 37 da CF/88. Outro remédio
jurisdicional para inibir atos lesivos ao meio ambi-
ente é a Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85),
permitindo à sociedade, por via dos meios legiti-
mados no artigo 5º, contestar a opção política fei-
ta pelo administrador público passível de lesão ao
meio ambiente (ABELHA, 2004).

A Ação Civil Pública tem no seu objeto estrei-
tas ligações com o princípio da precaução, a partir
do controle corretivo de políticas públicas malver-
sadas, que causem impactos ambientais irreversí-
veis. No tocante à proteção da cidadania, foram
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aprovadas, após a promulgação da Constituição
Federal, de 1988, importantes leis como o Códi-
go de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90)
e o Código de Defesa da Criança e do Adolescen-
te (Lei nº 8.069/90). Como observa Nunes Júni-
or (2004) apud Pinsky (2004, p. 25): “diante deste
panorama normativo, pode-se afirmar que o gran-
de desafio da defesa da cidadania atualmente não
está basilarmente situado na construção de um
universo normativo novo, mas na aplicação das
normas hoje existentes”.

União, Estados, Distrito Federal e Municípios
têm competência comum para a proteção do meio
ambiente, o combate à poluição, a exploração de
recursos naturais e a preservação das florestas, da
flora e da fauna. Os municípios formam um elo
fundamental na complexa cadeia de proteção
ambiental, no entendimento de Antunes (2006,
p. 85, grifos do autor):

As populações e as autoridades locais reúnem

amplas condições de bem conhecer os problemas

e mazelas ambientais de cada localidade, sendo

certo que são as primeiras a localizar e identificar

os problemas. É através dos Municípios que se

pode implementar o princípio ecológico de agir
localmente, pensar globalmente.

Esse entendimento vem corroborar os ditames
da Agenda 21 Global, que determinam a partici-

pação dos atores sociais na construção das solu-
ções. Apesar de a implantação das Agendas 21
Locais ainda não ser objeto de legislação, pois não
possui caráter obrigatório, essa lacuna pode res-
ponsabilizar os gestores públicos por serem silen-
tes com as soluções para os problemas ambien-
tais do município, em face do princípio da probi-
dade administrativa. Ela surge como nova deman-
da para os municípios que possuem suas poten-
cialidades e problemas específicos, necessitando
refletir, a partir das referências locais, suas ações
de mudança.

Entende Fiorillo (2001, p. 57) que “na reparti-
ção de competências legislativas aplica-se o ‘prin-
cípio da predominância dos interesses’, de modo
que à União caberão as matérias de interesse na-
cional, aos Estados, as de interesse regional, en-
quanto aos Municípios tocarão as competências
legislativas de interesse local”.

As diretrizes da Política Nacional de Meio Am-
biente (PNMA), instituída pela Lei nº 6.938/81,
consistem na elaboração de normas e planos des-
tinados a orientar os governos da União, Estados
e Municípios em suas ações de preservação da
qualidade ambiental e na manutenção do equilí-
brio ecológico, obedecendo aos princípios legais
dispostos no artigo 2º, incisos I a X da referida lei
(Quadro 1):
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QUADRO 1

Princípios legais da política nacional de meio ambiente

Fonte: Elaboração própria.

A Agenda brasileira apresenta um diferencial,
se comparada às experiências realizadas nas de-
mais partes do mundo: a inclusão das Agendas
Locais, nova demanda que emergiu para Estados
e Municípios, devido às dimensões continentais e
diferenças regionais. Numa ação de cidadania, o
Ministério do Meio Ambiente e o das Cidades ori-
entam para a implantação da Agenda 21 Local,
dentro do Plano Diretor dos Municípios, até outu-
bro de 2007. Dos 5.560 municípios, existentes
nos 26 Estados e no Distrito Federal, isso fica de-
terminado, para aqueles com mais de 20 mil ha-
bitantes, ou aqueles que façam parte das regiões
metropolitanas, somando um total de 1.700. Tra-
ta-se de uma orientação que servirá de incentivo
para a modernização do Plano Diretor Participati-
vo, perpassando um novo paradigma civilizatório.

A Política Nacional de Meio Ambiente tem
como objeto de estudo a qualidade ambiental para
uma vida saudável, englobando as gerações pre-
sentes e futuras. Mas esse desiderato só será al-
cançado se atingidos os objetivos arrolados no
artigo 4º, da Lei nº 6.938/81, merecendo desta-
que: a compatibilização do desenvolvimento soci-

oeconômico com a preservação da qualidade do
meio ambiente e do equilíbrio ecológico, definin-
do as áreas prioritárias da ação governamental; o
fomento da educação ambiental para a formação
de uma consciência pública sobre a necessidade
de preservação da qualidade ambiental e do equi-
líbrio ecológico; e a responsabilidade civil de recu-
perar e, ou, indenizar o poluidor e predador pela
utilização de recursos ambientais com fins econô-
micos.

Os objetivos acima mencionados têm por es-
copo dar efetividade ao desenvolvimento socioe-
conômico ou sustentável. Para isso, o Direito Am-
biental vai traçar sua política nas diversas esferas
da federação. Os instrumentos para dar cumpri-
mento a esses objetivos são: padrões de qualida-
de ambiental, baixados pelo Conama; zoneamen-
to ambiental; avaliação de impactos ambientais;
licenciamento e revisão de atividades potencial-
mente poluidoras; incentivos à produção e insta-
lação de equipamentos e à criação ou absorção
de tecnologias voltadas para melhoria da qualida-
de ambiental; criação de espaços territoriais pro-
tegidos pelo poder público federal, estadual e
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municipal, como APAS e APP; instituição do Rela-
tório de Qualidade do Meio Ambiente divulgado
anualmente pelo Ibama, dentre outros.

O alcance desses objetivos se dá na esfera
pública e mediante ação política, como argumen-
tam Canhos, Canhos e Souza (2004) apud Pinsky
(2004, p. 90), que colocam: “o exercício da cida-
dania e o convívio democrático, elementos funda-
mentais no equacionamento dos conflitos socio-
ambientais”. Assim, a educação ambiental passa
a ter função fundamental. Nessa mesma linha, vi-
sando a obtenção do desenvolvimento sustentá-
vel e sobre a importância da estratégia política para
obtê-lo, está Leff (2003, p. 64):

Estas mudanças não serão alcançadas sem uma

complexa estratégia política, orientada pelos prin-

cípios de uma gestão democrática do desenvolvi-

mento sustentável, mobilizada pelas reformas do

Estado e pelo fortalecimento das organizações da

sociedade civil.

Na realidade, a inserção dos atores sociais é
um ombudsman     para a cultura do desenvolvimen-
to sustentável. Não obstante, essa participação
depende de uma estratégia política galgada na
gestão democrática. Esse novo padrão de desen-
volvimento tem que ser adaptado às condições
ecológicas e aos valores culturais de cada região,
construindo uma nova racionalidade produtiva, não
se limitando a “ecologizar” a ordem econômica,
mas consolidando a socialização da natureza e o
manejo comunitário dos recursos naturais.

O artigo 30 da Constituição Federal, de 1988,
em seu inciso VIII, atribui aos municípios, in ver-
bis: “Promover, no que couber, adequado orde-
namento territorial, mediante planejamento e con-
trole do uso, do parcelamento e da ocupação do
solo urbano”. Das três esferas de governo, coube
ao Município a tarefa mais importante quanto ao
uso e ocupação do solo, cujo intuito é a ordena-
ção do desenvolvimento da cidade e a garantia
do bem-estar social.

No ano de 1930, um urbanista francês publi-
cou um Plano Diretor para a cidade do Rio de
Janeiro, conhecido por Plano Agache, constando
a expressão Plan Directeur, mas que nunca foi
assim, traduzido pelo poder público da época. Vi-
llaça (2005, p. 8) ressalta a importância de dife-
renciar Plano Diretor de Zoneamento, afirmando
inclusive que “na verdade, as diferenças entre
ambos têm grande importância, menos acadêmi-
co-teórica do que social, ideológica e política”. O
zoneamento limita-se ao controle do uso do solo.

O facilitador da ordenação do espaço urbano
é o Plano Diretor, instrumento básico da política
de desenvolvimento e obrigatório para as cidades
com mais de 20 mil habitantes, conforme dispõe
o artigo 182, parágrafos 1º e 2º do texto constitu-
cional. É através dele que será definido para onde
a cidade deve crescer e se desenvolver sem pre-
judicar os espaços territoriais criados pelo poder
público. Deve abranger os principais problemas
que a cidade enfrenta, sobretudo os de transpor-
te, saneamento, enchentes, educação, saúde, ha-
bitação, poluição do ar e das águas, etc., inclusive
questões concernentes ao desenvolvimento eco-
nômico e social do município.

Embora seja uma exigência da Carta Constitu-
cional, não foi imposta nenhuma sanção para os
municípios inertes à implantação desse instrumen-
to de política de desenvolvimento. Somente com
a criação do Estatuto das Cidades, Lei nº 10.257/
2001, é que se estipulou um prazo até outubro
de 2006, , , , , para que essa obrigatoriedade seja cum-
prida. O Ministério das Cidades publicou, nos anos
de 2004 e 2005, editais convocando profissio-
nais de todo o Brasil, com experiência na elabora-
ção de Planos Diretores Participativos, a se cre-
denciarem como consultores e capacitadores.

Informações obtidas em visita realizada na
Associação das Prefeituras do Estado do Ceará
(APRECE) apontam que poucos são os municípi-
os que já implantaram seu Plano Diretor. Singer
(1995) apud Villaça (2005, p. 2) acredita que “os
Planos Diretores fracassaram não só em São Pau-



FACES R. Adm. · Belo Horizonte · v. 7 · n. 4 · p. 120-136 · out./dez. 2008 125

 BLEINE QUEIROZ CAÚLA . FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA  

lo, mas em todo o Brasil e América Latina. Fracas-
saram não só porque eram falhos, mas porque
tomaram os desejos pela realidade”.

A APRECE possui um setor ambiental que está
desenvolvendo o Programa Nacional de Capacita-
ção de Gestores Ambientais (PNC, em parceria
com Petrobras, Semam e Ibama. O último encon-
tro contou com a participação de 240 gestores
representando 120 municípios cearenses. O refe-
rido Programa se propõe a capacitar os gestores
municipais para comporem o quadro do Sisnama
– Sistema Nacional do Meio Ambiente, sendo a
Agenda 21 uma das diretrizes (APRECE, 2007).

No que concerne à competência dos municí-
pios em matéria de educação ambiental, o artigo
16, da Lei nº 9.795/99, regula que: os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua
competência e nas áreas de sua jurisdição, defini-
rão diretrizes, normas e critérios para a educação
ambiental, respeitando os princípios e objetivos
da Política Nacional de Educação Ambiental. O
legislador conceituou, no artigo 2º do mesmo di-
ploma, a educação ambiental como um compo-
nente essencial e permanente da educação naci-
onal, devendo obrigatoriamente ser tratada nas
escolas.

Preocupado com as ações ambientais no âm-
bito municipal, o Ministério do Meio Ambiente ins-
tituiu, em 1989, o Fundo Nacional do Meio Ambi-
ente (FNMA), destinado ao financiamento das
Agendas 21 Locais. Foi um dos primeiros fundos
públicos a incorporar membros da sociedade civil
organizada, através de um Conselho Deliberativo,
permitindo paridade de acesso a recursos na pro-
moção da recuperação, conservação e preserva-
ção do meio ambiente, e, conseqüentemente, a
melhoria da qualidade de vida da população bra-
sileira.

A liberação dos recursos financeiros do FNMA
está condicionada à apresentação de propostas
voltadas para o aproveitamento do potencial na-
tural de uma região ou que contribuam na solu-
ção ou minimização dos problemas ambientais de

maior relevância. O FNMA dispõe de linhas temá-
ticas cujas propostas apresentadas deverão estar
em conformidade. Podem concorrer a esse Fun-
do: instituições públicas pertencentes à adminis-
tração direta ou indireta, nos âmbitos federal, es-
tadual e municipal; instituições privadas brasilei-
ras sem fins lucrativos que possuam atribuições
estatutárias para atuar em áreas do meio ambien-
te, devendo estas integrar o Cadastro Nacional das
Entidades Ambientalistas (CNEA/CONAMA) ou
possuir, no mínimo, dois anos de existência legal,
quais sejam: organizações não-governamentais
(ONGs), organizações da sociedade civil de inte-
resse público (OSCIPs) ou organizações de base
(associações de produtores, de bairro ou outras).

Dados do FNMA revelam que menos de 5%
dos fundos estaduais e municipais destinados à
proteção ambiental e ao desenvolvimento susten-
tável estão em funcionamento, pois muitos nem
sequer saem do papel, o que pode dificultar a
construção das Agendas Locais, uma vez que esse
financiamento facilitaria a contratação de profissi-
onais para dar treinamento aos professores bem
como produzir material didático. O argumento é
que “muitos prefeitos e secretários de meio ambi-
ente desconhecem que seus municípios dispõem
desses mecanismos de financiamento”, afirma o
diretor do FNMA, Elias Araújo. Tais fundos são
destinados para financiar projetos nas áreas de
meio ambiente, recurso hídricos e direitos difu-
sos, mas estavam desarticulados e sem estímulo
oficial para funcionar (MINISTÉRIO DO MEIO AM-
BIENTE, 2007).

A Rede Brasileira de Fundos Sócio-ambientais
foi criada em junho de 2006, pelo Ministério do
Meio Ambiente, para estimular os governos locais
a recorrerem aos fundos de financiamentos para
projetos ambientais, em todo o território nacional,
bem como para concretizar a Política Nacional de
Meio Ambiente. A rede é resultado da parceria
com a Associação Brasileira de Entidades Estadu-
ais de Meio Ambiente (Abema), Associação Naci-
onal de Entidades Municipais de Meio Ambiente
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(Anama) e Banco Mundial. No Ceará, as confe-
rências sobre o FNMA acontecem na sede do Ban-
co do Nordeste. Na realidade, os fundos socioam-
bientais são mecanismos legais que existem para
captar recursos e financiar as políticas públicas do
setor. Eles apóiam projetos de instituições que
atuam na área de proteção ambiental e desenvol-
vimento sustentável por meio do repasse de re-
cursos financeiros.

O Ministério do Meio Ambiente define a Agen-
da 21 como “um conjunto de premissas e reco-
mendações sobre como as instituições devem agir
para alterar seu vetor de desenvolvimento em fa-
vor de modelos sustentáveis e a iniciarem seus
programas de sustentabilidade”. Os Municípios,
representados por seus gestores, que se consci-
entizarem da necessidade de implantar a sua Agen-
da 21 Local, poderão concorrer ao financiamento
na modalidade induzida, definida como aquela em
que as instituições elaboram propostas de acordo
com os editais de seleção publicados no Fundo,
que conterão as orientações relativas à ação que
precisa ser desenvolvida, à quantidade de recur-
sos, ao tempo de execução, aos procedimentos
para apresentação e encaminhamento, dentre
outros.

O Capítulo 28 da Agenda 21 Global, seção III,
que trata do fortalecimento do papel dos grupos
principais, ressalta as iniciativas das autoridades
locais de apoiarem a construção das Agendas Lo-
cais, com efetiva consulta popular (BARBIERI,
1997).

Fica claro, assim, que, embora a Agenda 21
possa ser considerada uma soft law, porque pas-
sou as concepções de desenvolvimento sustentá-
vel no Brasil, a evolução dotou o poder público de
instrumentos legais para fazer com que itens da
Agenda passassem de simples prioridades ambi-
entais a políticas obrigatórias previstas em lei. É
com base no diploma legal (Lei nº 10.257/2001)
que o Ministério das Cidades estipulou um prazo,
até outubro de 2006,      para que essa obrigatorie-
dade seja cumprida.

O simples fato de a Agenda 21 Global enalte-
cer a educação ambiental como o pilar do movi-
mento indica que uma falha nesse setor é enten-
dida como um problema na construção global da
gestão e da consciência ambiental da população
do município. Tornar exeqüível a Agenda 21, como
já citada nas palavras de Gomes, e a viabilidade
do desenvolvimento sustentável, implica não atre-
lá-lo a condições impossíveis, devendo haver equi-
líbrio entre o que se quer e o que se pode.

Como a Agenda está fundamentada nos prin-
cípios defendidos nas conferências de Tbilisi e
Moscou, que defendem os conceitos da transver-
salidade e interdisciplinaridade da educação am-
biental, é necessário repensar que talvez não se
adaptem às circunstâncias em que vivem esses
municípios, tendo em vista que estes muitas ve-
zes não dispõem de condições nem de cumprir
com suas obrigações básicas de alfabetização, tam-
pouco com a educação ambiental interdisciplinar.

No Brasil, a educação ambiental é tratada nas
Leis nº 6.938/81 e nº 9.795/99, no Decreto nº
4.281/2002, e na Constituição Federal, de 1988.
Políticas públicas de educação ambiental podem
proporcionar a construção de valores sociais, co-
nhecimentos, habilidades, atitudes e competênci-
as voltadas para uma cultura de preservação e
salubridade ambiental, bem como a importância
de fazer crescer, através da divulgação de infor-
mações por meio de livros, filmes e outros meios
de comunicação, além da sensibilidade diante das
questões ambientais, principalmente entre as po-
pulações mais ricas e com maior nível de escola-
ridade.

Conhecida por Constituição Cidadã, a Consti-
tuição Federal, de 1988, consagra a educação
ambiental nos artigos 205 e 225. No artigo 205,
anuncia a educação como um direito de todos os
cidadãos e um dever do Estado e da família de
promovê-la, devendo haver a participação da so-
ciedade, visando ao pleno desenvolvimento e ao
efetivo exercício da cidadania. Destaca, no inciso
VI, §1º, do artigo 225, que a promoção da educa-
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ção ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do
meio ambiente cabe ao poder público, nas três
esferas de governo: federal, estadual e municipal.

Para definir a quem compete, no âmbito do
poder público, cumprir o dispositivo constitucio-
nal supracitado, o legislador instituiu a Política
Nacional de Educação Ambiental, com a aprova-
ção da Lei nº 9.795/99, que conceitua, no caput
do seu artigo 1º, a educação ambiental como:

Processos por meio dos quais o indivíduo e a co-

letividade constroem valores sociais, conhecimen-

tos, habilidades, atitudes e competências voltadas

para a conservação do meio ambiente, bem de

uso comum do povo, essencial à sadia qualidade

de vida e sua sustentabilidade.

No artigo 3º, incisos I e VI do mesmo diploma
legal, está definida a competência para a promo-
ção da educação ambiental, que cabe ao poder
público, às instituições educativas, aos órgãos in-
tegrantes do Sisnama, aos meios de comunica-
ção, às empresas e à sociedade como um todo. É
uma ação conjunta em prol de um mesmo resul-
tado, que é a formação de cidadãos socialmente
responsáveis, através das três áreas da educação
ambiental: formal, não-formal e informal. A edu-
cação ambiental formal é desenvolvida na escola;

a não-formal é voltada para as comunidades e a
informal é transmitida pelos meios de comunica-
ção, vídeos, teatro, livros, trabalhos artísticos, den-
tre outros.

METODOLOGIA DA PESQUISA

A pesquisa é de natureza qualitativa e quanti-
tativa. Quanto aos fins, é exploratória e descritiva.
Para Minayo (2006), a pesquisa qualitativa apro-
funda o mundo de significados de ações e rela-
ções humanas, não necessariamente recorrendo
à estatística. As técnicas utilizadas na coleta de
dados foram: aplicação de questionário semi-es-
truturado, o trabalho de campo e a análise de con-
teúdo.

Os dados bibliográficos e documentais foram
levantados através de visitas aos seguintes órgãos:
Associação das Prefeituras do Estado do Ceará
(APRECE), Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te e Controle Urbano (SEMAM), Ibama Ceará, Fun-
dação Konrad Adenauer em Fortaleza, prefeituras
dos municípios selecionados, site do Instituto Vi-
tae Civilis, legislação constitucional e infraconstitu-
cional, Ministério do Meio Ambiente e Ministério
das Cidades. O Quadro 2 apresenta dados dos
municípios/biomas pesquisados, compreendendo
período, número de questionários aplicados a pro-
fessores das escolas públicas municipais, número
de professores, escolas e alunos.

QUADRO 2

Dados da pesquisa de campo

Fontes: Secretarias Municipais de Educação - Pesquisa de Campo.
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Foi feito um estudo descritivo da infra-estrutu-
ra dos municípios voltada para a elaboração do
Plano Diretor Participativo e da Agenda 21 Local,
a ser cumprida até 2007, utilizando-se uma me-
todologia qualitativa, bem como a análise dos da-
dos advindos da enquete trabalhada. Quanto às
variáveis-chave consideradas, foram relacionadas
prioritariamente a eficácia social da Lei nº 9.795/
99, que instituiu a Política Nacional de Educação
Ambiental, a sua importância para a dissemina-

ção de uma cultura voltada para o desenvolvimento
sustentável e a conscientização para uma cidada-
nia ambiental. Analisou-se o nível de conhecimento
dos professores das escolas públicas municipais

em relação à referida lei.

De acordo com o Gráfico 1, o resultado global
apontado pelos sete municípios revela que a le-
gislação de educação ambiental brasileira nas es-

colas públicas não vem sendo cumprida:

GRÁFICO 1GRÁFICO 1GRÁFICO 1GRÁFICO 1GRÁFICO 1

Existência do Cumprimento da Legislação de Educação Ambiental

Fonte:     Pesquisa direta.

Quanto ao critério de importância da legisla-
ção de EA, a maioria considerou-a relevante , ,  ,  ,  ,  ape-
sar de não estar sendo cumprida (Gráfico 2). O

conjunto dos professores que apóiam a legislação
supera em muito os que são contrários.

GRÁFICO 2GRÁFICO 2GRÁFICO 2GRÁFICO 2GRÁFICO 2

Importância da Legislação de Educação Ambiental

Fonte:     Pesquisa direta.
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Esse resultado indica que há um reconheci-
mento da necessidade da legislação de Educação
Ambiental, mesmo quando se admite que não
esteja sendo devidamente cumprida. Essa consci-
entização poderá induzir o seu efetivo cumprimen-
to, pois, para que o direito seja exigido, torna-se
imprescindível o animus participativo. É o que se
pode chamar de cidadania ambiental.

O estudo realizado analisa as principais barrei-
ras que os municípios enfrentarão para a execu-
ção dessa ação ambiental, bem como detecta até
que ponto a Lei nº 9.795/99, que trata da Educa-
ção Ambiental, está sendo cumprida em todos os
seus dispositivos. O questionário elaborado conta
com perguntas referentes à capacitação e forma-
ção complementar dos professores e ao cumpri-
mento da legislação ambiental nas escolas – a EA
trabalhada nas perspectivas inter, multi e transdis-
ciplinar; fiscalização da Lei de EA nas escolas; pro-
gramas de EA desenvolvidos nas escolas; produ-
ção de material didático. A partir desse resultado,
constatou-se a capacidade de participação de
membros da comunidade, como atores sociais
nessa ação de cidadania ambiental, ampliando a
participação e fomentando o senso de responsa-
bilidade, como dispõe a Agenda 21 Global.

O foco na Lei de Educação Ambiental deve-se
ao fato de a Agenda 21 Global dispor, no capítulo
36, a obrigatoriedade de a EA ser ensinada, da
infância até a fase adulta, entendendo ser esta o
pilar para a preservação ambiental, sob pena de
não se atingir o desenvolvimento sustentável. Ade-
mais, foi determinado pelo Ministério do Meio
Ambiente e pelo Ministério das Cidades que os
municípios brasileiros com mais de 20 mil habi-
tantes deverão implantar sua Agenda 21 Local
como forma de disseminar práticas ambientais
sustentáveis. A presente pesquisa analisou tam-
bém as principais dificuldades encontradas pelos
municípios cearenses na construção de suas Agen-
das Locais.

Os critérios de escolha dos municípios para
aplicação do questionário foram as informações

colhidas nos órgãos representativos, quanto aos
esforços para a construção das Agendas 21 Lo-
cais, como os municípios de Fortaleza, Maracanaú
e Quixadá, que constam no site do Instituto Vitae
Civilis, e Maranguape, que, segundo a Fundação
Konrad Adenauer, já iniciou o processo de cons-
trução de sua Agenda, com consultas à popula-
ção através de fóruns de discussão. Dessa forma,
decidiu-se consultar a totalidade dos municípios
que satisfazem à condição da pesquisa, os quais,
pela sua diversidade de biomas, enfrentam dife-
rentes problemas ambientais, devendo o estudo
prosseguir com outros municípios.

Dados divulgados no site do Instituto Vitae Ci-
vilis revelam que, até setembro de 2006, a região
Nordeste apresentou 31 processos da Agenda 21
Local, sendo cinco dos municípios do Ceará: Fó-
rum da Agenda 21 de Fortaleza, Agenda 21 de
Ipu, Agenda 21 de Maracanaú, Agenda 21 de
Quixadá e Projeto Construindo a Agenda 21 de
Sobral.

Os contatos, nos sete municípios pesquisados,
foram feitos junto às respectivas Secretarias de
Educação e de Meio Ambiente, onde as havia,
tendo-se constatado que as mesmas não traba-
lham em parceria, o que dificulta a efetiva aplica-
ção da EA nas escolas e, conseqüentemente, a
construção da Agenda 21 Local. Pacatuba não dis-
põe de uma Secretaria de Meio Ambiente, enquan-
to Caucaia possui o Instituto de Meio Ambiente
de Caucaia (IMAC). Maranguape, Maracanaú, Vi-
çosa do Ceará e Fortaleza possuem Secretaria de
Meio Ambiente. Quixadá não informou.

Na argüição acerca das novidades para o Mu-
nicípio, trazidas pela Lei n. 9.795/99 (P5), a mai-
oria dos professores opinou que não houve novi-
dades, o que pode vir a corroborar o descumpri-
mento da lei (Gráfico 3). Oportuno ressaltar que
o professor, ao não responder, leva a crer que não
houve novidade, pois, se respondesse positiva-
mente, confirmaria as mudanças.
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GRÁFICO 3GRÁFICO 3GRÁFICO 3GRÁFICO 3GRÁFICO 3

Novidades para o Município Trazidas pela Lei n. 9.795/99

 Fonte: Pesquisa direta.

A falta de fiscalização pode induzir ao não-cum-
primento de uma lei. No tocante às leis ambien-
tais, há uma agravante em virtude dos possíveis

danos irreversíveis: daí a necessidade de se apli-
car o princípio da precaução como medida acau-
telatória à incerteza científica (Tabela 1).

A elevada incidência de crimes ambientais nos
municípios pode estar associada à falta de fiscali-
zação da legislação de educação ambiental, visto

que um número elevado de professores (438)
confirmaram que, em seus municípios, já houve
notificação de crime ambiental (Gráfico 4).

TABELA 1

Fiscalização do cumprimento da legislação de educação ambiental nas escolas

Fonte: Pesquisa direta.



FACES R. Adm. · Belo Horizonte · v. 7 · n. 4 · p. 120-136 · out./dez. 2008 131

 BLEINE QUEIROZ CAÚLA . FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA  

GRÁFICO 4GRÁFICO 4GRÁFICO 4GRÁFICO 4GRÁFICO 4

Notificação de Crime Ambiental nos Municípios

Fonte: Pesquisa direta.

É importante essa conscientização, pois com-
pete ao poder público elaborar mecanismos de
fiscalização, notadamente nas empresas, para com-
bater as atividades que venham a causar danos
ao meio ambiente.

Para complementar a análise de cada uma das
variáveis realizada até agora, todos os blocos que
traziam muitas variáveis foram escolhidos para que
se fizesse uma análise de fatores (multivariada),
tal como recomenda Hair et al. (2005). A idéia
era fazer com que naqueles blocos, com maior
número de variáveis, a análise de cada uma delas
isoladamente não desse uma visão não apurada
do conjunto. A análise prossegue com uma análi-
se dos componentes principais das variáveis do
bloco Agenda 21, que é um dos objetivos básicos
deste trabalho. Assim, os blocos analisados pas-
saram a ter um conjunto menor de fatores, para

dar uma melhor visão da situação ambiental nos
Municípios. Os blocos escolhidos foram, assim:
educação e legislação ambiental, que tem 14 va-
riáveis; problemas ambientais no município, com
23; e investimentos em ações ambientais, com
13 variáveis, respectivamente.

No bloco da educação e legislação ambiental,
os cinco primeiros componentes já representam
mais de 70,3% da variância total dos dados (Ta-
bela 2). Observe-se que os fatores podem ser
agrupados em apenas três preocupações funda-
mentais dos professores: formação dos professo-
res, proteção e preservação do meio ambiente e
cumprimento da legislação. Todos os outros fato-
res que dizem respeito à fiscalização, notificação,
transversalidade aparecem com cargas relativas
pequenas para influenciar o conjunto.

TABELA 2

Análise multivariada da educação ambiental

Fonte: Pesquisa direta.
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Padrão similar segue o bloco relacionado com
os problemas ambientais. Os fatores relacionados
com falta de saneamento (educação ambiental,
falta de saneamento, contaminação dos rios e
desmatamento) acrescido do problema de renda
(geração de renda para famílias e pobreza) agre-
gam mais de 75% da variância total. Observa-se

que fatores tradicionais como queimadas, escas-
sez de água, poluição, doenças contagiosas, emis-
são de poluentes, alteração do clima, urbaniza-
ção, e tantos outros, aparecem com pouca carga,
o que indica que, embora notados, ainda não cau-
sam preocupação na classe de docentes (Tabela
3).

TABELA 3

Análise multivariada problemas ambientais

Fonte: Pesquisa direta.

No último bloco dos investimentos em ações
ambientais, os 3 (três) primeiros fatores (necessi-
dade atender às gerações futuras, um fator relati-
vo à imagem e consciência ambiental) são res-

ponsáveis por mais de 68% da variância total (Ta-
bela 4). O fato de todos os autovalores serem
maiores que um mostra que a associação entre
esses fatores explica bem o conjunto de dados.

TABELA 4

Análise multivariada investimentos em ações ambientais

O Gráfico 5 dos componentes principais dá
uma melhor visão da posição relativa dos diver-

sos fatores em termos de sua representatividade
com relação à Agenda 21

Fonte: Pesquisa direta.
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GRÁFICO 5GRÁFICO 5GRÁFICO 5GRÁFICO 5GRÁFICO 5

Mapa da Análise dos Componentes Principais do Bloco da Agenda 21

Fonte: Pesquisa direta com auxílio do software Sphinx.

As perguntas abertas propiciaram liberdade

para que os professores consultados revelassem

seus anseios, bem como estimularam a autocríti-

ca da temática abordada no questionário. Consul-

tados os professores acerca dos problemas ambi-
entais que estão sendo resolvidos no seu municí-
pio, foram apontados o lixo, as queimadas, o sa-
neamento e o desmatamento, conforme demons-
trado no Quadro 3.

Fonte: Pesquisa direta.

QUADRO 3

Problemas resolvidos nos municípios
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Os instrumentos, apontados pela maioria dos
respondentes como os mais eficazes na prepara-
ção do ser humano para viver em harmonia com
o meio ambiente, foram: a educação, a conscien-
tização e a escola. Esse resultado vem a confirmar

os pressupostos da pesquisa, ou seja, de que a
educação é o principal veículo para se atingir o
desenvolvimento sustentável, e que este exige uma
reeducação do homem com a natureza (Quadro
4).

QUADRO 4

Instrumentos eficazes

Fonte: Pesquisa direta.

É clara a indicação de que há uma necessida-
de de reforçar os órgãos da Prefeitura que tratam
do problema da educação ambiental no Municí-
pio, bem como trabalhar com mais afinco o pro-
blema da consciência ambiental, que é um lema
tão afeito a maioria dos docentes pesquisados.

CONCLUSÃO

No limiar do século XXI, as questões ambien-
tais são ainda consideradas complexas, e exigem
medidas concretas e discussões entre o poder
público, a iniciativa privada, a classe política, as
ONGs e a sociedade civil. Foi possível depreender
que a legislação contribuiu significativamente para
os avanços alcançados em termos de segurança
ambiental, coroada pela nova Carta Constitucio-
nal, que recepcionou a Conferência de Estocol-
mo, estopim para as reformas constitucionais so-
bre matéria ambiental.

Embora houvesse defensores do meio ambi-
ente, de vanguarda, como José Bonifácio de An-
drada e Silva e Joaquim Nabuco, faltava antiga-

mente o aparato constitucional. A Constituição de
1988 foi uma norma rígida, que reconheceu o
meio ambiente sadio e ecologicamente equilibra-
do como um direito fundamental de terceira gera-
ção, visto que a saúde das pessoas depende, ne-
cessariamente, de um ambiente saudável e, por
conseguinte, indispensável para a sobrevivência
humana. Por isso, a Constituição chegou a impor
limites ao uso da propriedade privada, inclusive.

É importante destacar que os princípios ambi-
entais complementam a lacuna deixada pela abs-
tração e generalidade, características do Direito
Ambiental, cabendo-lhes a definição e a cristaliza-
ção de determinados valores sociais, por constitu-
írem o mandamento nuclear e o alicerce de um
sistema, como citado por Mello. A base principio-
lógica é força vinculante para a interpretação e
aplicação do Direito, cuja motivação partiu da pas-
sagem do Estado Liberal para o Estado Social, ga-
nhando alta densidade normativa após a promul-
gação da atual Constituição Federal, exercendo
influência direta na Educação Ambiental e na Agen-
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da 21, pois os princípios nascem para regular os
costumes e comportamentos da sociedade.

O Direito Ambiental brasileiro e a legislação
ambiental formam uma área em ascensão, im-
prescindível para a gestão ambiental. Foram anali-
sadas as três principais fases históricas do Brasil,
ou seja, a Colônia, o Império e a República, tendo
esta última coroado as normas ambientais com o
art. 225 da Carta Maior de 1988, primeira a con-
sagrar o desenvolvimento sustentável, contrarian-
do o pensamento de que os recursos naturais
existem para servir ao homem, independentemen-
te de condição de esgotabilidade.

A evolução pela qual passaram as concepções
de desenvolvimento sustentável no Brasil dotou o
poder público de instrumentos legais para tornar
exeqüível a Agenda 21 Local, nos municípios bra-
sileiros com mais de 20 mil habitantes, conforme
orientação dos Ministérios da Cidade e do Meio
Ambiente. Cumpre destacar que a Lei nº 10.257/
2001, que estipulou um prazo até outubro de
2006     para que os municípios elaborassem seu
Plano Diretor Participativo, aliado à construção da
Agenda 21 Local, ainda não logrou êxito, confor-
me dados revelados pela APRECE, cujos argumen-
tos residem nas dificuldades vividas pelos municí-
pios cearenses, como a falta de informação, de
infra-estrutura e escassez de profissionais na área
ambiental.

Se, do ponto de vista dos estudos atuais de
desenvolvimento ambiental, a educação tem sido
colocada como a condição sine qua non para a
sua exeqüibilidade, conforme analisado anterior-
mente nos depoimentos de autores como Love-
lock (2006), Capra (2003a, b) e Dias (1999), do
ponto de vista estritamente legal não restam mais
dúvidas de que as normas ambientais não se res-
tringem a uma recomendação de livre arbítrio do
poder municipal quanto à sua aceitabilidade. Ou
seja, criou-se um contexto onde a Agenda 21,

embora colocada como uma peça de política so-
cial, na realidade se sobrepõe a isto. É uma obri-
gação jurídica, ética e administrativa das munici-
palidades, sob a égide do princípio da probidade
administrativa, implícito no artigo 37 da Carta Cons-
titucional. O cumprimento delas é facilmente re-
tratado nas políticas de educação ambiental traça-
das em cada um desses municípios pesquisados.

O poder público, ao não criar sanções pela
não-implantação da Agenda 21, parece sinalizar
para o seu descumprimento. Quem sabe a expe-
riência administrativa secular já previa que as re-
comendações seriam simplesmente formais, sen-
do mais uma das diretrizes que os municípios
cumpririam se quisessem. Não haveria nenhum
prejuízo em razão da quebra da norma, voltando
a lições de Guerreiro Ramos (1966), segundo as
quais a norma teria um valor volitivo ou seria aquilo
que o município desejaria, mas cujas condições o
impediriam de alcançar. A transdisciplinaridade e
transversalidade previstas na Agenda 21 estão pre-
judicando os Municípios, mais que ajudando, a
montarem suas respectivas agendas. >
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